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RESOLUÇÃO N° 390/2007.
EMENTA : Concede o Título de Cidadão Gravataense e 

dá outras providências.

yA Câmara Municipal de Gravatá, Estado de Pernambuco, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte RESO
LUÇÃO:

Art. Io- Fica concedido TÍTULO DE CIDADÃO GRA
VATAENSE, ao Sr. JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, pelos relevantes servi
ços prestados a nossa cidade.

blicação.
Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor, na data de sua pu- 
Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões dà 15 de maio de 2007.

PAULO APOLINARIO DA SILVA JUNIOR 
PRESIDENTE
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